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LEI Nº 4.378, DE 23 DE OUTUBRO DE 2025.

( Q u e  d i s p õ e  s o b r e  a
suplementação  de  dotação
orçamentária)

IVANA MARIA BERTOLINI  CAMARINHA,  PREFEITA
MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  FAZ SABER QUE A
CÂMARA  MUNICIPAL  APROVOU  E  ELA  SANCIONA  A
SEGUINTE  LEI:

Art.  1º  Fica  aberto  na  Secretaria  Municipal  de
Planejamento  e  Gestão,  um  crédito  suplementar  ao
orçamento vigente de R$ 5.158.619,20 (cinco milhões,
cento e cinquenta e oito mil, seiscentos e dezenove
reais e vinte centavos), às seguintes dotações:
02.13.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
02.13.01 DIRETORIA DE ATENÇÃO BÁSICA

Despesas Correntes
Despesas de Custeio

406 Contrato de Gestão 1.918.030,10
02.13.02 DIR. DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE

Despesas Correntes
Despesas de Custeio

447 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 2.418.589,10
455 Contrato de Gestão 822.000,00

TOTAL 5.158.619,20

Art. 2º Os valores dos presentes créditos, num total
de R$ 5.158.619,20 (cinco milhões, cento e cinquenta
e  oito  mil,  seiscentos  e  dezenove  reais  e  vinte
centavos),  serão  cobertos  com  recursos  previstos  no
artigo 43, § 1°, Inciso II, § 3º, da Lei Federal nº 4.320/64 e
havendo necessidade poderão ser suplementados.

Art.  3º  Fica  convalidado  na  Lei  nº  3.795  de
15/12/2021 – PPA e na Lei n° 4.205 de 13/11/2024 – LDO, o
valor  acrescentado  aos  programas  ou  ações  ora
contemplados  na  presente  lei,  bem  como,  passam  a
integrar as planilhas que integram as leis retro citadas e
seus anexos.

Art.  4º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 23 de outubro de
2025.

IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA
Prefeita Municipal
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DECRETO Nº 5.657, DE 23 DE ABRIL DE 2025.

(Dispõe sobre a denominação do
DISTRITO  INDUSTRIAL  DO
TIETÊ)

Ivana Maria Bertolini Camarinha, Prefeita Municipal
de  Pederneiras,  Estado  de  São  Paulo,  usando  das
atribuições legais que lhe são conferidas, e

Considerando  a  necessidade  de  efetivar  a

denominação  da  área  circunscrita  pelas  estradas
municipais  PDN-020  (Rodovia  Manoel  Usó  Ripolles)  e
PDN-469 (Avenida Mauri do Brasil) complexo esse, inscrito
em área delimitada por um lado pela Rodovia Comandante
João Ribeiro de Barros SP-225, km-201, sentido Jaú, e pelo
outro  lado,  pelo  denominado  Bairro  dos  Sessenta,
localizada  às  margens  do  Rio  Tietê

Decreta:
Art. 1º A área circunscrita pelas estradas municipais

PDN-020 (Rodovia Manoel Usó Ripolles) e PDN-469 (Avenida
Mauri do Brasil) complexo esse, inscrito em área delimitada
por  um lado  pela  Rodovia  Comandante  João  Ribeiro  de
Barros SP-225, km-201, sentido Jaú, e pelo outro lado, pelo
denominado Bairro dos Sessenta, localizada às margens do
Rio  Tietê,  nesta  cidade  de  Pederneiras,  fica  denominada
como  “Distrito  Industrial  do  Tietê”.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 23 de abril de
2025.

Ivana Maria Bertolini Camarinha
Prefeita Municipal
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NOTIFICAÇÃO
Notificamos  o  crédito  de  recursos  financeiros  em

22/10/2025,  no  valor  de  R$  396.000,00  (trezentos  e
noventa  e  seis  mil  reais),  na  conta  vinculada  a
Transferência Especial Federal sob nº. 0328 | 2200 |
000574281979-6 – Caixa Econômica Federal,  referente a
Emenda nº. 202523560001, GND 4, do Deputado Arnaldo
Jardim,  que  tem  por  objeto  “Investimento:  Reforma  do
Terminal  Rodoviário  localizado  no  perímetro  urbano  do
município de Pederneiras/SP”.

IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA
Prefeita Municipal de Pederneiras
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 113/2025 –
ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO

IVANA  MARIA  BERTOLINI  CAMARINHA,  Prefeita  de
Pederneiras, Estado de São Paulo, etc...

Após  constatada  a  regu lar idade  dos  atos
procedimentais,  decido  ADJUDICAR  e  HOMOLOGAR  o
processo relativo à licitação em epígrafe e AUTORIZO a
contratação  da  empresa  vencedora,  conforme  a
classificação  obtida  durante  o  certame.

O resultado completo pode ser visualizado através da
p l a t a f o r m a  C o m p r a s . g o v . b r
(cnetmobi le .esta le i ro .serpro.gov.br /comprasnet -
web/public/compras),  informando  a  Unidade  Compradora
986835 e o Número da Compra 90113/2025, e do Portal
N a c i o n a l  d e  C o n t r a t a ç õ e s  P ú b l i c a s
(pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&

tbelfiori
Realce


